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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2024, DO E.M., QUE “APROVA NOVAS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

PÚBLICA E DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

INTRODUÇÃO 
 

    Trata-se de proposição dispondo sobre o reajuste dos vencimentos 

dos servidores públicos da administração geral, dos profissionais da saúde, dos 

profissionais da educação pública e da procuradoria jurídica do município, no ano 

de 2024. 
 

  Considerando a matéria veiculada, a propositura foi distribuída à 

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tendo em vista a 

atribuição prevista na alínea “b”, do inciso II, do art. 871. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

     A CF/88, no inciso X, do art. 37, preceitua:     
 

Art. 37 (...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 

§ 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 
 

    “Primeiramente, deve-se ter em mente que o inciso X do art. 37 da 

CF trata de duas regras:  

1ª: fixação ou alteração da remuneração ou subsídio dos agentes públicos, 

2ª: revisão geral anual da remuneração ou subsídio desses agentes públicos. 

     Essas regras não se confundem! Uma coisa é a fixação ou alteração 

(“aumento”. “reajuste”) da remuneração/subsídio, outra coisa é a sua revisão, 

que não se trata de aumento real, mas mera recomposição do poder aquisitivo 

da moeda em razão de seu desgaste no tempo (inflação).”2 
 

    Depreende-se da citada norma constitucional que, diferentemente 

da alteração vencimental, que implica reajuste e que será concedida pela 

 
1repercussão financeiras das proposições; 
2 https://www.sibla.com.br/post/%C3%A9-poss%C3%ADvel-diferenciar-servidores-p%C3%BAblicos-de-agentes-pol%C3%ADticos-para-

fixa%C3%A7%C3%A3o-da-revis%C3%A3o-anual-geral 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Administração Pública de forma discricionária, a revisão, que compreende a 

aplicação de índice inflacionário com vistas a assegurar o poder de compra do 

trabalhador, constitui direito público subjetivo. 
 

  In casu, está sendo concedida alteração vencimental com 

recomposição do índice inflacionário de 3,71% sobre o vencimento base, e 

reajuste diferenciado para determinadas categorias profissionais, em razão de 

piso nacionalmente instituído, conforme se depreende da Mensagem nº 01/2024 

que encaminha o projeto de lei, dadas as peculiaridades manifestadas. 
 

 

    Nesse particular, não há qualquer empecilho legal, como enfatizado 

pela Ministra Carmen Lúcia, do STF, nos autos da ADI nº 3599/DF: 
 

“(...) parece continuar havendo enorme confusão, no Brasil, entre os que trabalham 

na área jurídica, sobre aumento, revisão e reajuste de servidores públicos. (...) 

Quando se fala em alteração – no Brasil, não pode haver redução de vencimentos –, 

logo estamos falando de aumento. O aumento pode ser setorial, a Constituição não 

proíbe. Pelo contrário. (...) Os reajustes setoriais são perfeitamente adequados e 

compatíveis com o que a Constituição prevê. A revisão, sim, é geral e diz respeito à 

reposição do valor da moeda que se tenha comprovado num determinado período. 

Razão pela qual, necessariamente, haverá de ser nos mesmos períodos e nos mesmos 

índices, porque aqui não se trata de aumento, trata-se tão somente de manter aquilo 

que, inicialmente, com outros padrões monetários, com outros valores são fixados.” 

 

    A propósito: 
O reajuste de remunerações e subsídios por lei específica tem por objeto a 

readequação da retribuição pecuniária devida pelo exercício de determinado cargo, 

ajustando-a à realidade das suas responsabilidades, atribuições e mercado de trabalho, 

enquanto que a revisão geral anual tem por escopo a mera recomposição do poder 

aquisitivo das remunerações e subsídios de todos os servidores públicos e agentes 

políticos de determinado ente federativo. 

[ADI 3.968, rel. min. Luiz Fux, j. 29-11-2019, P, DJE de 18-12-2019.] 
 

A concessão de reajustes setoriais com a finalidade de corrigir distorções 

remuneratórias existentes no padrão remuneratório da carreira militar e em seus 

diferentes postos não ocasiona ofensa aos princípios da isonomia ou do reajuste geral 

de vencimentos. 

[ARE 672.428 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 15-10-2013, 1ª T, DJE de 29-10-2013.] 
 

    É fato que existem determinadas categorias profissionais que 

possuem piso nacionalmente estabelecido, como os agentes comunitários de 

saúde, magistério e enfermeiros. 

 

CONCLUSÃO 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751676410
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    “O inciso X do art. 37 da CF autoriza a concessão de aumentos reais 

aos servidores públicos, lato sensu, e determina a revisão geral anual das 

respectivas remunerações.” (ADI 2.726, rel. min. Maurício Corrêa, j. 5-12-2002, P, 

DJ de 29-8-2003). 
 

  A alteração do valor do vencimento dos servidores, que se dá com 

sua recomposição inflacionária, reveste-se de direito subjetivo constitucional, nos 

termos do inciso X, do art. 37. 
 

   No que tange aos reajustes diferenciados, a jurisprudência pátria 

assentou inexistir óbice constitucional, por não se tratar de revisão geral anual: 
 

 

 

 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BETIM - AUMENTO DE 

VENCIMENTOS - LEI MUNICIPAL 4.790/09 - REAJUSTES DIFERENCIADOS - 

INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 37, X, DA CF/88 - 

DESPROVIMENTO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 

- Não promovendo a Lei Municipal nº 4.790/09 revisão geral anual de vencimentos, 

não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, haja vista inexistir óbice à 

concessão de reajustes diferenciados à determinada categoria, levando em 

consideração as particularidades dos cargos.   

(TJMG - Apelação Cível 1.0027.10.032640-7/001, Relator(a): Des.(a) Carlos 

Levenhagen , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/02/2014, publicação da 

súmula em 11/03/2014) 

 

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA - REAJUSTE DE PROVENTOS - PENSIONISTA 

DE SERVIDOR MILITAR - LEIS ESTADUAIS 8.536/84 E 8.713/84 REVISÃO 

ESPECÍFICA LEGALMENTE AUTORIZADA - RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO "IN SPECIE". 

- As Leis nº 8.536/84 e nº 8.713/84 tratam de reajustes específicos e não de reajuste 

geral, mostrando-se admissível a concessão de aumentos diferenciados pela 

Administração Pública, que utiliza-se dessa prerrogativa para corrigir distorções e 

para valorizar determinadas categorias profissionais, não importante tal prática 

administrativa em qualquer afronta ao princípio isonômico inserto no art. 5º "caput" 

da CR, justo em face do facultativo, contido no art. 39, § 1º itens I a III daquela 

mesma Carta Política. 

(TJMG - Apelação Cível 1.0105.10.036805-6/001, Relator(a): Des.(a) Belizário de 

Lacerda , 7ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/05/2013, publicação da súmula em 

17/05/2013) 
 

  Pelo exposto a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de 

Contas emite parecer favorável à aprovação do PLC nº 01/2024, de autoria do 

Executivo Municipal. 
 

  Sala das sessões, 18 de janeiro de 2024. 
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Vereador ANANIAS DE ESTEIOS 

Presidente suplente da CFOTC  
 
 
 

Vereador GERALDO BATISTA CARDOSO - Piaba 
Secretário da CFOTC 

 

 

 

 
Vereador ADRIANO MAKITO 

Membro suplente da CFOTC 

 

 

➢ Parecer emitido com o assessoramento do departamento jurídico da 
Câmara Municipal de Luz.3 

             ______________________ 
Assessoria Jurídica 

Mateus Botinha Oliveira 
Advogado - OAB/MG 78.477 

 

 
3 Art. 108 – As comissões contarão com assessoramento específico, em especial, com o departamento jurídico da casa. 


